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EMENDA MODIFICATIVA Nº. 15 

DE 07 DE JULHO DE 2025 
 

Nos termos do § 5º do artigo 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Coronel Xavier Chaves, modifica-se o Art. 3º do Projeto de Lei nº 192, de 16 de maio de 2025, 
que “Institui o serviço de coleta domiciliar de sangue para idosos e pessoas com dificuldade de 
locomoção no município de Coronel Xavier Chaves e dá outras providências”: 

 
Art. 3º Os beneficiários listados no art. 1º, inciso II, deverão apresentar prescrição 

médica e efetuar agendamento prévio junto ao serviço municipal responsável pela coleta. 
 
 
Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves, 07 de julho de 2025. 

 
 
 
 
 

Eduardo Henrique Gouvea de Mendonça 
Vereador 


